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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 2066/2022
 
Autoriza a disposição do Juiz de Direito Luciano Nunes Maia Freire.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o constante do Processo Administrativo nº 8517433-10.2022.8.06.0000;
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a disposição do Juiz de Direito Luciano Nunes Maia Freire, Titular do 7º Juizado Auxiliar das Varas Cíveis 

Comuns; Cíveis Especializadas nas Demandas em Massa; Recuperação de Empresas e Falências; e Registros Públicos, para 
atuar na função de Juiz Assessor de Apoio Interinstitucional do Conselho Nacional do Ministério Público, pelo período de 01 
(um) ano, a contar de 05 de outubro de 2022, com prejuízo parcial de suas atribuições no órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 19 de setembro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 20 74/2022 

Dispõe sobre aposentadoria de servidor. 

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8517760-52.2022.8.06.0000;

RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, a partir de 1° de setembro de 2022, MARIA MADALENA 
MARQUES ANDRADE, matrícula nº 93417, no cargo de Técnico Judiciário, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 05 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 6 de julho de 2005, ATRIBUINDO-LHE os proventos 
mensais no valor total de R$ 17.958,49  (dezessete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e nove centavos), abaixo 
discriminados:

Vencimento – SPJNME08 – 40 horas   (Lei estadual nº 17.919/2022) R$ 10.490,09
(dez mil, quatrocentos e noventa reais e nove centavos)

Progressão Horizontal – 20%  (art.43, §1º da Lei estadual n° 9.826/74) R$ 2.098,02

(dois mil e noventa e oito reais e dois centavos)

Gratificação por Alcance de Metas 30% (art. 11 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$  3.147,03
(três mil, cento e quarenta e sete reais e três centavos)

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (art. 10 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$  1.603,66

(um mil, seiscentos e três reais e sessenta e seis centavos)

Parcela Individual Complementar (art. 10 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$  619,69

(seiscentos e dezenove reais e sessenta e nove centavos)

TOTAL R$ 17.958,49

(dezessete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e nove centavos)
 
tudo de conformidade com a legislação acima mencionada.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, data e hora registradas 

em sistema.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA N° 2045/2022

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, considerando o que foi apreciado 
no Processo Administrativo nº 8500925-41.2022.8.06.0112,
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RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Magistrado Plantonista do Plantão Judiciário do 1º Núcleo Regional.
Art. 2º Designar o Juiz de Direito Antonio Vandemberg Francelino Freitas, Titular do 1º Núcleo Regional de Custódia e de 

Inquérito  sede Juazeiro do Norte, para responder pelo 1º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte, 
durante Plantão Judiciário escalado para o dia 02/10/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 21 de setembro de 
2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 2072/2022

Dispõe sobre a designação da Juíza Substituta Rhaila Carvalho Said.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o Processo 
Administrativo n°  8500059-82.2022.8.06.0031;

RESOLVE designar a Juíza Substituta Rhaila Carvalho Said, Titular da Vara Única da Comarca de Ipueiras para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única Criminal da Comarca de Santa Quitéria, durante licença da magistrada 
Maria Anita Araruna Corrêa Dias, no período de 22/09 a 30/09/2022.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 21 de setembro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA N° 2073/2022

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, considerando o que foi apreciado 
no Processo Administrativo nº 8500236-47.2022.8.06.0160,

RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o Magistrado Plantonista do Plantão Judiciário do 20º Núcleo Regional.
Art. 2º Designar o Juiz de Direito José Arnaldo dos Santos Soares, Titular do Juizado Auxiliar da 6ª Zona Judiciária - 

Itapipoca, para responder pela 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria, durante Plantão Judiciário escalado para os dias 
29/10 e 30/10/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 21 de setembro de 
2022.

 Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 2075/2022

Designa membros da comissão de avaliação do concurso “Inove no Nome”, para dar nome ao Laboratório de Inovação do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO o que dispõe o Edital nº 181/2022 (DJe 14/09/2022);
CONSIDERANDO o teor do CPA nº 8519526-43.2022.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros relacionados abaixo para atuarem na comissão de avaliação do Laboratório de Inovação do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará:

I - Dr. Ângelo Bianco Vettorazzi, matrícula nº 3834, juiz supervisor do Laboratório de Inovação, que coordenará a comissão;
II - José Ilo Santiago Júnior, matrícula nº 42001, chefe da Assessoria de Comunicação do TJCE;
III - Roberta Kelma Peixoto de Oliveira Jucá, matrícula nº 8315, representante da Unidade de Gerenciamento do Promojud; e
IV - Jessika Kantnila de Melo Lima Cavalcante Moreira, indicada pelo Laboratório Íris.
Parágrafo único. A atuação da comissão ocorrerá em regime de dedicação parcial, conforme a necessidade do serviço, sem 


